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LEI Nº 11.029, DE 07 DE JULHO DE 2020.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 925.500,00 (novecentos e vinte e
cinco mil e quinhentos reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (193)         R$ 50.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1011 - Calçadas de Passeio
4.4.90.30 - Material de consumo (216)      R$   8.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1012 - Calçamento Associativo e Comunitário
4.4.90.30 - Material de consumo (220) R$ 330.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.30 - Material de consumo (237)    R$ 199.500,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (241)       R$ 243.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (242)           R$ 25.000,00
Recurso: 0001

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.30 - Material de consumo (319)    R$ 70.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 925.500,00
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, servirá de

recurso a seguinte dotação orçamentária:
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07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.30 - Material de consumo (189)        R$ 25.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
4.4.90.51 - Obras e instalações (201)           R$   8.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1011 - Calçadas de Passeio
4.4.90.51 - Obras e instalações (218)         R$ 120.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1010 - Pavimentação
4.4.90.51 - Obras e instalações (211)         R$ 300.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1013 - Prevenção de Alagamentos
4.4.90.51 - Obras e instalações (222)          R$  80.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.1007 - Ampliação de Sistemas de Esgoto
4.4.90.51 - Obras e instalações (252)           R$ 79.500,00
Recurso: 0001

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (308)        R$ 70.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável
3.3.90.30 - Material de consumo (259)    R$ 45.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (262)       R$ 35.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques e Praças
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (275)         R$ 45.000,00
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1005 - Ampliação da Iluminação Pública
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4.4.90.51 - Obras e instalações (280)           R$ 40.000,00
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (290)           R$ 78.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos         R$ 925.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO N° 11.638, DE 06 DE JULHO DE 2020.

Regulamenta a Lei n° 10.949, de 26
de dezembro de 2019, para a 
realização do evento “Festival de 
Cinema”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com amparo no art. 54, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Lajeado/RS, em conformidade com o art. 2° da Lei n° 10.949, de 26 de dezembro de 2019, 
e atendendo solicitação contida no expediente nº 11914/2020, que organiza o Evento abaixo
descrito:

EVENTO DATA / PERÍODO LOCAL PROMOÇÃO

Festival de Cinema Julho a Dezembro Locais Diversos Prefeitura Municipal de
Lajeado / SECEL 

DECRETA:

Art. 1° Fica a Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer autorizada a pagar
as seguintes despesas do Evento “Festival de Cinema”:

Locação de Cine Drive Inn                                                           R$   10.000,00
Segurança         R$     2.820,00
Materiais Diversos         R$     1.000,00 
Sonorização                 R$     5.600,00
Iluminação         R$     2.600,00
                      

___________
Valor Total:                           R$   22.020,00

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão atendidas pela 
seguinte dotação orçamentária:

13.01 – Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.392.0017.2066 – Promoção de Eventos Culturais
3.3.90.30 – Mat. De Consumo (955)
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (961)

Art. 3º Fica desde já autorizada a transferência da data do evento caso as 
condições climáticas sejam desfavoráveis, em caso fortuito ou por força maior. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 06 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 10 DE JULHO DE 2020                   EDIÇÃO N° 1081

DECRETO Nº 11.640, DE 07 DE JULHO DE 2020.

Abre Crédito Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.029/2020 e atendendo solicitação contida no expediente nº 7523/2020

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2020,  Lei
10.936/2019, no valor  de R$ 925.500,00 (novecentos e vinte  e cinco mil  e quinhentos
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (193)         R$ 50.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1011 - Calçadas de Passeio
4.4.90.30 - Material de consumo (216)         R$   8.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1012 - Calçamento Associativo e Comunitário
4.4.90.30 - Material de consumo (220)   R$ 330.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.30 - Material de consumo (237)  R$ 199.500,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (241)       R$ 243.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.2022 - Conservação e Manutenção de Vias Urbanas e Rurais
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (242)           R$ 25.000,00
Recurso: 0001

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.30 - Material de consumo (319)   R$ 70.000,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 925.500,00
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de

recurso a seguinte dotação orçamentária:
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07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.3.90.30 - Material de consumo (189)  R$ 25.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
4.4.90.51 - Obras e instalações (201)           R$   8.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1011 - Calçadas de Passeio
4.4.90.51 - Obras e instalações (218)         R$ 120.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1010 - Pavimentação
4.4.90.51 - Obras e instalações (211)         R$ 300.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1013 - Prevenção de Alagamentos
4.4.90.51 - Obras e instalações (222)          R$  80.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.1007 - Ampliação de Sistemas de Esgoto
4.4.90.51 - Obras e instalações (252)           R$ 79.500,00
Recurso: 0001

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (308)        R$ 70.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável
3.3.90.30 - Material de consumo (259)  R$ 45.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
17.512.0011.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (262)        R$ 35.000,00
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
27.813.0017.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques e Praças
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica (275)        R$ 45.000,00
Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.451.0011.1005 - Ampliação da Iluminação Pública
4.4.90.51 - Obras e instalações (280)           R$ 40.000,00
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Recurso: 0001

07.02 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.452.0011.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (290)           R$ 78.000,00
Recurso: 0001

Total Fonte de Recursos         R$ 925.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE JULHO DE 2020.

MARCELO CAUMO
        PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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 E D I T A L  N.º 189-04/2020, DE 10 DE JULHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR à candidata Luana Kronbauer, aprovada no Concurso Público

para o cargo de provimento efetivo de AGENTE SOCIOEDUCATIVO,  no qual obteve o 13º

lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 136-04/2020

a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e mental, a

ser realizada no dia 15 de julho de 2020, às 15 horas, na Engenharia de Segurança do

Trabalho - ENSEG, localizada na rua Saldanha Marinho, n° 167, bairro Centro.

GABINETE DO PREFEITO, 10 de julho de 2020.

                                                      MARCELO CAUMO,
                                                                  Prefeito 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    

rjas
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EXTRATO -  PARCERIA FIRMADA PELA LEI 13.019/2014 - TERMO DE FOMENTO N.º 017-
03/2019*2 –  SEGUNDO TERMO ADITIVO -   PROCESSO ADMINISTRATIVO:   11513/2020
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOC.  DE DEFICIENTES FÍSICOS DE LAJEADO -
ADEFIL   CNPJ :  01.946.831/0001-13 -  PROJETO/ATIVIDADE:    “Projeto Infância Inclusiva”
-  UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal  do  Trabalho, Habitação e Assistência Social –
Em  conformidade  com  a  documentação  constante  no  processo  administrativo  n.º
11513/2020, fica aditado o plano de trabalho apresentado pela OSC, tendo sido apresentado
novo plano de trabalho com alterações, para substituir o plano de trabalho anterior, durante
o período da Pandemia do COVID-19 -  DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO  N.º   091-
03/2019 –  Convênio cadastrado sob número 67/2019
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